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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 909 – DE: 26 DE AGOSTO DE 2020
DISPÕE SOBRE A 
IMPLEMENTAÇÃO NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNICIPIO DE IGARAPAVA, 
DO EVENTO DENOMINADO 
BATALHAS E RAP E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Jose Ricardo Rodrigues Mattar, Prefeito do Município 
de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial do Município 
de Igarapava o evento cultural denominado “BATALHAS 
DE RAP”.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Evento “BATALHAS DE 
RAP” poderá ser realizado semanalmente, aos domingos.

Art. 2° - No transcurso do evento poderá ser dada 
ampla divulgação ás atividades dos Rappers e posta 
em relevo a necessidade de congraçamento de todos 
que apreciam o ritmo musical RAP, bem como outras 
manifestações que divulgam a cultura Urbana Hip Hop.

Art. 3° - As despesas com execução da presente Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos vinte e seis de Agosto de 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, 
na data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

Chefia de Planejamento e Metas

LEI Nº 910 – DE: 26 DE AGOSTO DE 2020
DENOMINA COMO ‘’ODETE 
MACHADO FONTANA’’, 
RUA, AVENIDA, PRÉDIO OU 
LOGRADOURO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA’’.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º – Fica denominado como: ‘’ODETE MACHADO 
FONTANA’’, rua, avenida, prédio ou logradouro público do 
Município de Igarapava.

Art. 2º – A execução desta Lei será suportada pela 
dotação orçamentária vigente.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos Vinte Seis de Agosto de 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, 
na data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

Chefia de Planejamento e Metas
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